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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 
12ª INSPETORIA DE CONTABILIDADE E FINANÇAS DO EXÉRCITO 

(12ª ICFEx/1969) 
 

1ª PARTE – Conformidade Contábil  
 

Registro da Conformidade Contábil – “Março/2015”  
 

Em cumprimento às disposições da Coordenação-Geral de Contabilidade da Secretaria do Tesouro 
Nacional (CCONT/STN), que regulam os prazos, os procedimentos, as atribuições e as responsabilidades para 
a realização da conformidade contábil das Unidades Gestoras (UG) vinculadas, esta Inspetoria registrou, no 
SIAFI, a conformidade contábil para certificar os registros contábeis efetuados em função da entrada de dados 
no Sistema, no mês de março de 2015, de todas as UG, SEM RESTRIÇÃO. 

 
2ª PARTE – Informações sobre Aprovação de Tomada de Contas 

 
1. TOMADAS DE CONTAS ANUAIS  
 

Nada a considerar. 
 
2. TOMADAS DE CONTAS ESPECIAIS  
 

Nada a considerar. 
 

3ª PARTE – Orientação Técnica  
 

1. MODIFICAÇÃO DE ROTINA DE TRABALHO 
 

a. Execução Orçamentária 
 

Nada a considerar. 
 

b.  Execução Financeira 
 

Nada a considerar. 
 

c.  Execução Contábil  
 

Nada a considerar. 
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d.   Execução de Licitações e Contratos 
 

Nada a considerar. 
 

   e.   Pessoal 
 

1) Pagamento de férias não gozadas da época do serviço militar obrigatório – Anexo A 
 
2) Remuneração proporcional em face de licenciamento no mês de FEV 15 – Anexo B 
 
3) Critérios de Pagamento de Despesas de Resíduos Remuneratórios Reconhecidos pela 

Administração Federal – Anexo C 
 

 f .    Controle Interno 
 

Nada a considerar. 
 

2. RECOMENDAÇÕES SOBRE PRAZO 
 

Nada a considerar. 
 
3. SOLUÇÕES DE CONSULTAS 
 

Nada a considerar. 
 

4. ATUALIZAÇÃO DA LEGISLAÇÃO, DAS NORMAS, DOS SISTEMAS 
CORPORATIVOS E DAS ORIENTAÇÕES PARA AS UG. 
 

Nada a considerar. 

 
5. Mensagem SIAFI/SIASG 
 

Nada a considerar. 
 

4ª PARTE – Assuntos Gerais 
 
1. ESTÁGIOS E PALESTRAS 

a) Participaram e concluíram com aproveitamento o I ESTÁGIO DE FORMAÇÃO DE 

PREGOEIROS no período de 17 a 20 de março de 2015, com duração de 28(vinte e oito) horas, em 

conformidade com a Portaria nº 064,/SEF, de 03 de novembro de 2005, os militares abaixo: 

Nr 
ordem 

P/G NOME OM CPF 

1 Maj ARTHUR DOURADO FREYESCEBEN 2º GEC 529.968.837-72 
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2 Cap Ten GUILHERME DIAS PINHEIRO NETO C INT MB 033.705.754-00 

3 1º Ten FELIPE GOMES MARAMBAIA 4ª DL 098.312.537-60 

4 1º Ten LUCAS MENDES DA SILVA C FRON RR/7º BIS 107.493.407-59 

5 1º Ten RENATO J. R. FERREIRA 4º BAVEX 894.868.977-00 

6 1º Ten ERIC IHARA BORGES DE SOUZA CIA C 12RM 001.079.852-84 

7 2º Ten ROBERTA DE SOUZA LIMA CIGS 803.737.802-06 

8 S Ten RICARDO PRUDENCIO AMANCIO 1º BIS 000.414.397-32 

9 S Ten CLAUDIO AZEVEDO FERREIRA CMDO CMA 329.692.282-20 

10 S Ten SALVADOR WALDIR RIBEIRO 29ª CSM 109.184.558-12 

11 1º Sgt WENNEM SANTOS S. OLIVEIRA HMAN 881.210.466-53 

12 2º Sgt  ANDERSON RIBEIRO DOS REIS Pq R Mnt/12 082.985.697-84 

13 3º Sgt MILENA DA SILVA SOUZA 12º B SUP 911.457.402-00 

14 3º Sgt NILSELEUSA BANDEIRA DA SILVA 12º B SUP 523.117.242-15 

15 3º Sgt ROBERTA MIRANDA FERREIRA OMENA VII COMAR 623.040.382-04 

16 3º Sgt WILSON RODRIGUES DE SOUZA 3ª CIA F ESP 057.637.717-10  

 

b) Participaram e concluíram com aproveitamento o I ESTÁGIO DE FORMAÇÃO DE 

PREGOEIROS no período de 17 a 20 de março de 2015, com duração de 28(vinte e oito) horas, em 

conformidade com a Portaria nº 064,/SEF, de 03 de novembro de 2005, os servidores civis abaixo: 

Nr 
ordem 

P/G NOME OM CPF 

01 Civil RONILSON LIMA DE OLIVEIRA Def Civil - PMM 466.667.374-15 

02 Civil ROSSICLEIA FERREIRA CAMPOS PF ACRE 005.014.932-63 
 

c) Participaram da Palestra de Atualização sobre Fiscalização de Contratos no dia 25 de março de 

2015, com duração de 05(cinco) horas, os militares abaixo: 

Nr 
ordem 

P/G NOME OM 

1 Maj MARCELO MAIA FERREIRA 12ª RM 

2 Maj MARCO ALEXANDRE LISBOA 3º BIS 

3 Cap AILTON XAVIER DE SÁ 4º CTA 

4 Cap RONALDO DE ASSIS MENEZES CRO 12 

5 1° Ten ANTONIO CLEYTON PINHEIRO RODRIGUES CFRN/5º BIS 

6 1° Ten DELMA ANDRÉA MACHADO PEREIRA DE SOUZA CRO 12 

7 1° Ten ISRAEL DE OLIVEIRA ROCHA 1º BIS 

8 1° Ten JOEL SILVA DO NASCIMENTO 4ª DL 

9 1° Ten RENATO JOSÉ RIBEIRO FERREIRA 4º BAVEx 
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10 2° Ten ADRIANA COSTA SALES SILVA 29ª CSM 

11 2° Ten AMARO CANDIDO BARBOSA JUNIOR CIGS 

12 2° Ten ELIANE GUEDES MACEDO CMDO CMA 

13 2° Ten GABRIEL MAYRINK PEDRO DA SILVA 1º BCOM SL 

14 2° Ten HUDSON BRUNO SANTOS DE SOUSA 3º BIS 

15 2° Ten CLAUDIO LOPES FELICIO 3ª CIA F ESP 

16 2° Ten ROSILENE DE ANDRADE REIS CMDO CMA 

17 2° Ten JOSEMAR SIMPLICIO DOS SANTOS CECMA 

18 ST RICARDO PRUDENCIA AMANCIO 1º BIS 

19 1º Sgt CARLOS GONZAGA FERREIRA DE RESENDE 54º BIS 

20 1º Sgt RAIMUNDO VALDEILSON FREIRE  6º BEC 

21 2º Sgt ALEXANDRE CASTELANO TAVARES PQ R MNT/12 

22 2º Sgt THIAGO PEREIRA DOS SANTOS 1º BIS 

23 2º Sgt JULIANO JUNIOR CARDOSO PQ R MNT/12 

24 3º Sgt ELDER JOSÉ PREIRA PQ R MNT/12 

25 3º Sgt ISMAEL PESSOA DE ATAIDE 29ª CSM 

26 3º Sgt JEAN FRANCO SILVESTRE DOS SANTOS PQ R MNT/12 

27 3º Sgt VINICIUS AFONSO ROLÃO PQ R MNT/12 

28 3º Sgt WILLIAM SOARES DE MORAIS PQ R MNT/12 

 

d) Participaram da Palestra de Atualização sobre Pagamento de Inativos e Pensionistas no dia 26 de 

março de 2015, com duração de 05(cinco) horas, os militares abaixo: 

Nr 
ordem 

P/G NOME OM 

01 1º SGT RAFAEL RAMOS MACHADO 54º BIS 

02 2º TEN ROMUALDO GOMES DA SILVA 12ª RM 

 

2. INFORMAÇÕES DO TIPO “VOCÊ SABIA...”? 

 - que está disponível no site do Exército Brasileiro http://www.eb.mil.br/ o Caderno de Instrução 
de Educação Financeira - EB 70-CI-11.406 ? 

 - que somente é obrigatória a manifestação jurídica nas contratações de pequeno valor com 
fundamento no Art. 24, I OU II, da lei Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, quando houver minuta de 
contrato não padronizada ou haja, o administrador, suscitado dúvida jurídica sobre tal contratação. 
Aplica-se o mesmo entendimento às contratações fundadas no Art. 25 da lei Nº 8.666, de 1993, desde 
que seus valores subsumam-se aos limites previstos nos incisos I e II do Art. 24 da Lei Nº 8.666, DE 
1993. 
 
 

______________________________________ 
ALDECIR DE LIMA TAVARES – Ten Cel 

 Chefe da 12ª ICFEx 
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ANEXO A 
 

 
 

DIEx nº 12OD/Gab/CPEx  CIRCULAR 
EB: 64218.007998/201503 
 
 
 

                                      Brasília, DF,  26 de março de 2015. 
 

 
 

Do  Ordenador de Despesas do Centro de Pagamento do Exército 
Ao   Sr Ordenadores de Despesas das Unidades Gestoras 
Assunto: Pagamento de férias não gozadas da época do serviço militar obrigatório 
 
 

1. Versa o presente expediente sobre pagamento de férias não gozadas da época do serviço 
militar obrigatório. 

 
2.  Sobre  o  assunto,  informo-vos  que  o  Comandante  do  Exército  aprovou  no 

Despacho  datado  de  07  Jan  15,  o  Parecer  nº  121/CJ,  de  20  Ago  14,  da  Consultoria Jurídica-
Adjunta do Comando do Exército (CJACEx), que trata de férias não gozadas. 

 
3.  Informo-vos,  ainda,  que  o  Parecer  acima  foi  remetido  às  Regiões  Militares  e 

ICFEx,  via  DIEx  nº  27-Asse1/SSEF/SEF-Circular,  de  27  Fev  15  e  DIEx  nº 23-
Asse1/SSEF/SEF-Circular, de 26 Fev 15.    

 
4. Do exposto, solicito-vos que durante a vigência do Parecer nº 121/CJ, de 20 Ago 14, da 

CJACEx,  não façam a remessa dos processos de despesas de exercícios anteriores para este Centro 
com pedido de pagamento da indenização de férias de recruta não gozadas. 

 
5.  Outrossim,  informo-vos  que  tal  solicitação  visa  a  economia  de  tempo  e  de 

recursos no envio, via Correios, dos citados processos. 
 
6. Por fim, oriento-vos a leitura do conteúdo da Portaria nº 004-SEF, de 06 Nov 02, a fim 

de obter conhecimento complementar a respeito do tema 
 
 

ANDERSON RONDON PAULINO MORAIS  TC 
Ordenador de Despesas do Centro de Pagamento do Exército 

 
 

"FEB 70 ANOS  EM DEFESA DOS IDEAIS DE LIBERDADE E DEMOCRACIA" 
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ANEXO B 
 
 
 
DIEx nº 348SG1/Gab_Sect/SEF  CIRCULAR 
EB: 64689.003999/201524 
 
 
 
 

                                      Brasília, DF,  25 de março de 2015. 
 

 
 

Do  Chefe de Gabinete da Secretaria de Economia e Finanças 
Ao   Sr  Chefe  do  Estado-Maior  da  11ª  Região  Militar, Chefe  da  10ª  Inspetoria  de  
Contabilidade  e  Finanças  do  Exército,  Chefe  da  11ª Inspetoria  de  Contabilidade  e  Finanças  do  
Exército,  Chefe  da  12ª  Inspetoria  de Contabilidade  e  Finanças  do  Exército,  Chefe  da  1ª  
Inspetoria  de  Contabilidade  e Finanças do Exército, Chefe da 2ª Inspetoria de Contabilidade e 
Finanças do Exército, Chefe da 9ª Inspetoria de Contabilidade e Finanças do Exército, Chefe da 8ª 
Inspetoria de  Contabilidade  e  Finanças  do  Exército,  Chefe  da  7ª  Inspetoria  de  Contabilidade  e 
Finanças do Exército, Chefe da 5ª Inspetoria de Contabilidade e Finanças do Exército, Chefe da 4ª 
Inspetoria de Contabilidade e Finanças do Exército, Chefe da 3ª Inspetoria de Contabilidade e 
Finanças do Exército 
Assunto: Remuneração proporcional em face de licenciamento no mês de FEV 155 
Anexo: DIEx nº 44-Asse1/SSEF/SEF, de 23 MAR 15 
 
 

Remeto  o  documento  constante  do  anexo,  o  qual  contém  Parecer  da  Assessoria 
Jurídica  desta  Secretaria,  relacionado  aos  cálculos  dos  valores  que  deverão  ser  pagos  aos 
militares temporários quando licenciados do serviço ativo em meses não completos, onde, no Ajuste 
de Contas, houve divergência entre os valores pagos pelos dias trabalhados e o número de dias  
efetivos,  como,  por  exemplo,  no  mês  de  FEV  15,  para  conhecimento  e  medidas 
administrativas cabíveis. 

 
 
 

CARLOS EDUARDO KROEFF PLÁ  Ce 
Chefe de Gabinete da Secretaria de Economia e Finanças 
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ANEXO C 
 
 
 
DIEx nº 185S3/Gab/CPEx  CIRCULAR 
EB: 64218.003132/201515 
 
 

                                      Brasília, DF,  09 de fevereiro de 2015. 
 

 
Do  Ordenador de Despesas do Centro de Pagamento do Exército 
Ao   Sr Ordenadores de Despesas das Organizações Militares com Encargos de Pagamento do Pessoal 
Civil 
Assunto: Critérios de Pagamento de Despesas de Resíduos Remuneratórios Reconhecidos pela 
Administração Federal 
Anexo: Orientação Normativa nº 7, de 12 Set 14 - DOU nº 178, de 16 Set 14 - Fls 73 e 74 
 

1. Versa o presente expediente sobre critérios de pagamento de despesas de resíduos 
remuneratórios reconhecidos pela Administração Federal e autorizados via Alvará Judicial, os quais 
não foram recebidos em vida por servidor público federal ou por beneficiário de pensão. 

 
2.  Sobre  o  assunto,  informo-vos  que  as  solicitações  dos  pagamentos  relacionados 

abaixo,  em  favor  de  servidores  civis  ou  beneficiários  de  pensão/herdeiros  deverão  ser 
encaminhadas para este Centro de Pagamento, em conformidade com a Orientação Normativa nº 7, de 
12 de setembro de 2014, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, publicada no Diário 
Oficial da União nº 178, de 16 de setembro de 2014 (Seção 1 - Folhas nº 73 e 74): 

 
a) Pagamento do passivo do reajuste de 28,86%; 
b) Pagamento do passivo do reajuste de 3,17%; 
c) Resíduos de remuneração de proventos ou de benefício de pensão devidos ao 

titular falecido e não quitados no exercício corrente; e 
d) Pagamento de despesas de exercícios anteriores referentes as vantagens 

pecuniárias reconhecidas  administrativamente  não  pagas  no  exercício  de  competência  ao  
servidor  e  ao beneficiário de pensão falecido. 

 
3.  Informo-vos,  ainda,  que  todas  as  Unidades  Organizacionais  com  encargos  de 

pagamento  do  pessoal  civil  deverão  observar  as  regras  e  os  procedimentos  estabelecidos  na 
Orientação Normativa acima para a efetivação dos pagamentos em questão. 
 

             Por ordem do Chefe do Centro de Pagamento do Exército. 
 

ANDERSON RONDON PAULINO MORAIS  TC 
Ordenador de Despesas do Centro de Pagamento do Exército 
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